
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA – GMF.

2. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PROCESSO DE DISPENSA EMERGENCIAL Nº P131079/2020 À CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONTROLE  DE  MICRORGANISMOS  PATOGÊNICOS

COMO  VÍRUS,  BACTÉRIAS  E  FUNGOS,  COMPREENDENDO  OS  SERVIÇOS  DE  DESINFECÇÃO  PARA ATENDER  A

NECESSIDADE DA GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA NO COMBATE DO NOVO CORONAVÍRUS, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE PROCESSO PARA O PERÍODO

DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS). 

3. JUSTIFICATIVA: 

A Guarda Municipal de Fortaleza (GMF), não diferente de outros órgãos que tem sua atividade considerada

como essencial, não tem diminuído seus atendimentos nem os serviços prestados a população fortalezense. Muito

pelo contrário, nestes momentos de em que se trava uma “guerra” contra o coronavírus, a Guarda Municipal de

Fortaleza,  tem se mostrado eficaz e eficiente  em suas ações para conter  a proliferação deste  vírus que vem

causando grandes transtornos a cidade de Fortaleza, ao Estado do Ceará, ao Brasil e porque não dizer ao mundo.

Segundo a Secretaria  Municipal  de Saúde (SMS) a distribuição dos casos confirmados da COVID-19 em

residentes de Fortaleza por dia do início dos sintomas..., no período compreendido entre 02 de março e 15 de abril

foram confirmados 1.574 casos. 

 Relata ainda que a distribuição espacial mostra que os casos se dispersaram por praticamente toda cidade

(116 bairros do total de 121 tem confirmação de casos). Bairros sem registro oficial de casos são: Moura Brasil,

Conjunto Esperança, São Bento, Ancuri  e Sabiaguaba. Alertando que devemos considerar que há transmissão

sustentada do SARS-CoV-2 em todo o município de Fortaleza. (Fonte: SMS Fortaleza - COVID-19).

É fato que a Guarda Municipal  de Fortaleza,  atua em todo o território fortalezense.  Com a chegada desta

pandemia, sua rotina de trabalho não diminuiu. Muito pelo contrário, se tornou mais intensivo. Suas atribuições,

como proteger o patrimônio público e o cidadão fortalezense, mas do que nunca, tem sido colocado em prática e a

prova.

Como trabalha em grande parte do seu efetivo com rondas, atendimento a ocorrências e contato constante

com populares, o cuidado com a higiene pessoal dos servidores, bem com seus instrumentos de trabalho como: os

veículos que compões a sua frota: 112 carros e 93 motos são essenciais. 

Não diferente da necessidade de tais cuidados, são as dez Células de Proteção Comunitária do Programa

Municipal de Proteção Comunitária (PMPU), implantadas nos bairros: Jangurussu, Vila Velha, Canindezinho, Barra

do Ceará, Goiabeiras, Caça e Pesca, Bonsucesso, Por do Sol, Pan Americano, Mondubim, que além de definir a

territorialidade, o sistema de proteção de proximidade abrange conceitos de prevenção primária como: urbanização,

lazer e iluminação. Prevenção secundária como iniciativas culturais, educativas e esportivas, assim como ações na

área social e na geração de emprego e renda. Na prevenção terciária, são realizadas ações de patrulhamento de

guardas municipais e policiais militares, por meio de motocicletas e viaturas e, além disso, um sistema de vigilância

eletrônica monitora, 24 horas por dia, toda a área assistida pelo equipamento com auxílio de drones. 
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Também fazem parte deste sistema de segurança municipal, as bases descentralizadas da GMF, que são

cinco no total,  a saber: Base como a Inspetoria de Salvamento Aquático (ISA), na Praia de Iracema; Base da

Inspetoria de Segurança Escolar (ISE), no bairro Castelão; Base do Grupo de Operações Especiais (GOE), no

Centro de Fortaleza; Base da Inspetoria de Proteção Ambiental (IPAM) e Inspetoria de Segurança Viária (ISV), no

bairro Passaré; por terem movimentações diuturnamente, são passíveis, de serem contaminadas, por um ou outro

usuário da base, guarda municipal, servidor em geral, que dos serviços da Inspetoria necessite. Vale ressaltar, a

preocupação com a segurança dos munícipes, bem como dos bens patrimoniais, as 05 cabines/postos do centro da

cidade  de  Fortaleza  (Lagoinha,  Bandeira,  Ferreira,  Leões  e  Parque  das  Crianças)  tiveram  suas  atividades

retomadas,  devendo ser  incluídas no processo de sanitização.  Desta forma,  os servidores que trabalham nas

mesmas, estão propensos a contraírem o novo coronavírus e passarem a fazer parte de uma triste estatística, por

isto, a higienização de seus ambientes de trabalho é tão importante neste momento. 

Neste  contexto,  entendemos  ser  de  grande  valia  os  serviços  de  higienização  das  Células  de  Proteção

Comunitária, as bases descentralizadas e a higienização dos veículos (carros e motos) da frota, que são de uso

comum pelos  servidores,  tudo  com o  principal  intuito  de  proporcionar  aos  servidores  as  condições  ideais  de

executarem suas  atividades  e  assim  prestarem um serviço  com a  qualidade  que  a  população  da  cidade  de

Fortaleza merece. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS:

As especificações técnicas detalhadas estão relacionadas neste Termo de Referência e deverão ser atendidos em 
sua íntegra quando da apresentação da proposta.

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DESINFECÇÃO  -  SERVIÇO  DE  CONTROLE  DE  MICRORGANISMOS
PATOGÊNICOS COMO VÍRUS, BACTÉRIAS E FUNGOS, A SEREM EXECUTADOS COM PRODUTOS DE BAIXA
TOXICIDADE,  INODOROS,  INÓCUOS  À  SAÚDE  E  LIBERADOS  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,
MANIPULADOS EM FORMA DE GEL, SPRAY OU NÉVOA.

Locais Unidade Valor de 01
aplicação

Valor de 04
aplicações

Valor total
de 24

Aplicações
(para 180 dias)

Inspetoria de Segurança Escolar
Endereço: Av. Silas Munguba, 4820, 
Passaré.

Serviço R$ 380,00 R$1.520,00 R$9.120,00

Inspetoria de Proteção Ambiental e
Inspetoria de Segurança Viária 
Endereço: Rua M, 901, Boa Vista 
(conhecido como Mata Galinha)

Serviço R$350,00 R$1.400,00 R$8.400,00

Inspetoria de Salvamento Aquático
 Endereço: Rua dos Pacajus, 63 Praia
de Iracema

Serviço R$275,00 R$1,100,00 R$6.600,00

Grupo Operacional Especial
 Endereço: Rua Jorge Dumar, 1501 – 
Montese

Serviço R$340,00 R$1.360,00 R$8.160,00

Cabine Lagoinha
Endereço: Praça Lagoinha - Centro

Serviço R$93,00 R$372,00 R$2.232,00

Cabine Bandeira
Endereço: Praça da Bandeira - Centro

Serviço R$93,00 R$372,00 R$2.232,00
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Cabine Ferreira
Endereço: Praça do Ferreira - Centro

Serviço R$93,00 R$372,00 R$2.232,00

Cabine Leões
 Endereço: Praça dos Leões - Centro

Serviço R$93,00 R$372,00 R$2.232,00

Cabine Parque das Crianças
 Endereço: Parque das Crianças - 
Centro

Serviço R$93,00 R$372,00 R$2.232,00

Torre de observação Jangurussu
Endereço: Av. contorno leste, prox. ao
nº1, Bairro Jangurussu.

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Vila velha
Endereço: Av. L. s/n prox. a UPA. 
Bairro Vila velha

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Canindezinho
Endereço: Av. Osório de Paiva, prox. 
ao nº 5801 Bairro Canindezinho

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Barra do Ceará
Enderço: Av. Presidente Castelo 
Branco, prox. ao nº6310 Bairro Barra 
do Ceará.

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Goiabeiras
Endereço: Rua Holandeses, prox. ao 
nº238 Bairro Barra do ceará

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Caça e pesca
Endereço: Av. Dioguinho, prox. ao 
nº6441 Bairro praia do futuro

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Bonsucesso
Endereço: Rua Vital Brasil, prox. ao 
nº1495 Bairro Bonsucesso

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Por do sol 
Endereço: Av. Washington Soares 
prox. ao nº2650 Bairro Coaçu

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Pan Americano 
Endereço: Praça Mauá na Rua Piauí 
esquina com Rua Paraná               
Bairro Pan Americano

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Torre de observação Mondubim 
Endereço: Av. Godofredo 
Maciel,prox.nº5833               Bairro 
Mondubim

Serviço R$90,00 R$360,00 R$2.160,00

Valor total 
mensal:            
R$ 10.840,00

Valor Total para 
180 dias:        
R$ 65.040,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO - SERVIÇO DE CONTROLE DE MICRORGANISMOS 
PATOGÊNICOS COMO VÍRUS, BACTÉRIAS E FUNGOS, A SEREM EXECUTADOS COM PRODUTOS DE BAIXA 
TOXICIDADE, INODOROS, INÓCUOS À SAÚDE E LIBERADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, MANIPULADOS 
EM FORMA DE GEL, SPRAY OU NÉVOA.

Veículos
Unidade Quantidade

Valor de 01
aplicação por

unidade

Valor de 01
aplicação em

todos os
veículos/motos

Valor  de  04
aplicações  em
todos  os
veículos/motos

Valor total de 24 
aplicações em 
todos os 
veículos/motos

Carros Serviço 112 R$20,00 R$995,00 R$3.980,00 R$23.880,00
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Motos Serviço 93 R$15,00 R$786,00 R$3.144,00 R$18.864,00
Valor total 
mensal:            
R$ 7.124,00

Valor Total para 
180 dias:              
R$ 42.744,00

VALOR TOTAL GLOBALDE 24 APLICAÇÕES EM LOCAIS E VEÍCULOS: R$ 107.784,00 (Cento e sete mil setecentos e 
oitenta e quatro reais).

OBS1: A empresa deverá prestar o serviço de aplicação dos produtos de desinfecção uma vez por semana, quatro vezes por mês 
e 24 aplicações no decorrer de 180 (cento e oitenta) dias nos locais e veículos. 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO

O valor total global para a presente aquisição é de R$ 107.784,00 (Cento e sete mil setecentos e oitenta e quatro reais).
.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de dotações consignadasabaixo:

Projeto Atividade: ___________________, elemento de despesa __________________, fonte 0101,do orçamento da Guarda 
Municipal de Fortaleza - GMF.

7. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de desinfecção - deverão consistir no combate de microrganismos patogênicos como vírus, bactérias e fungos a
serem  executados  com  produtos  de  baixa  toxicidade,  inodoros,  inócuos  à  saúde  e  liberados  pelo  Ministério  da  Saúde,
manipulados em forma de gel, spray ou névoa.

Os serviços serão realizados preferencialmente aos sábados e domingos. As datas para as dedetizações, assim como para os
reforços previstos, deverão ser acordadas com o gestor do contrato, através de Ordem de Serviço –OS.

Os  serviços  deverão  ser  executados  de  forma  cuidadosa  e  apropriada  para  área  destinada  à  guarda  de  documentos  e
armazenamento  de  equipamentos  eletrônicos,  especialmente  por  se  tratar  de  local  de  armazenamento  de  documentos
insubstituíveis e historicamente relevantes, que não podem ser danificados.

Para que a contratante possa acompanhar e atestar a efetivação dos serviços, a contratada se obriga a detalhar, em cronograma
físico, os períodos em que os serviços serão executados, de conformidade com a planilha apresentada junto com a proposta.

    
     Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de: bactérias, fungos e vírus.

A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais
dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais.

A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia de 90 (noventa) dias após a última
aplicação. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas correções forem necessárias para corrigir as possíveis
aparições de bactérias, fungos e vírus. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.

O espaço entre as aplicações poderão ser alterados por conveniência do órgão contratante, limitando-se para fins de pagamento,
a 04 aplicações por mês.

Concluída a desinfecção, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de
materiais. A empresa especializada deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso,
para inutilização e descarte.

A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
I - nome do cliente;
II - endereço do imóvel; 
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III - data de execução dos serviços;
IV - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços; 
V - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
VI - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VII - orientações pertinentes ao serviço executado;
VIII - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente; 
IX - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e
X - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e números
das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de validade.

MÉTODOS DE COMBATE

DESINFECÇÃO: Sistemas de Spray (líquido).

Metodologia de Aplicação de Dedetização:

I - aplicação utilizando o método “spray”: composta de produtos químicos devidamente preparados e apropriados para cada 
local, devendo ser aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. Esta aplicação 
deverá ser utilizada em todos os espaços e locais necessários para eficácia do serviço;

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS

Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características:

Não causarem manchas;
Serem antialérgicos;
Serem inofensivos a saúde humana;
Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá este ser de total antitoxibilidade, inodoro,
devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor;
Estarem compreendidos dentre aqueles  permitidos pelas portarias  e normas regulamentadoras  da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde

CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO E PERIODICIDADE DOSERVIÇO
A Contratada deverá executar as seguintes aplicações:

Uma aplicação  geral,  logo  após  a  assinatura  do  Contrato,  conforme  previsão  expressa  neste;  ficando  a  cada  7  dias,
totalizado 04 (quatro) aplicações mensais durante 180 (cento e oitenta) dias de vigência contratual, totalizando 24 (vinte
quatro aplicações) em cada local e veículo/moto descrito anteriormente.

Quanto a periodicidade dos serviços
- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
- Os serviços serão realizados a cada 07 dias e obedecerão ao cronograma a ser estabelecido.
- De acordo com a Resolução-RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de2009.
- A manutenção dos serviços será permanente pela Contratada, com atendimento em regime de PLANTÃO para eventuais
necessidades, sem custo adicional, durante a vigência contratual e durante o período de garantia dado pela empresa.
- Fica determinada a frequência, data e horário que melhor atenderem ao Contratante.

DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADEAMBIENTAL

A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá obedecer aos requisitos de sustentabilidade, consoante o
disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1 de 19 de janeiro de 2010, devendo pautar-se no uso racional de recursos, de
forma a evitar e prevenir o desperdício, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental.

Caberá à Contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, procedimentos e
práticas  operacionais  definidas  na  Resolução  RDC  ANVISA nº  52,  de  22  de  outubro  de  2009,  destacando-se  as
metodologias direcionadas para redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do público em geral e do aplicador dos
produtos.
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Os  produtos  utilizados,  além  de  obedecerem  às  exigências  prescritas  nos  itens  anteriores,  deverão  ser  devidamente
registrados e autorizados pela ANVISA.

A Contratada  deverá  efetuar  o  recolhimento  das  embalagens  vazias  e  respectivas  tampas  dos  produtos  utilizados,
comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

A Contratada  deverá  fornecer  aos  seus  profissionais  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPI’s  que se  fizerem
necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma de Regulamentadora nº 6
do Ministério do Trabalho e Emprego -MTE.

Os produtos empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os
impactos ambientais, positivos e negativos a eles associados. A qualquer tempo a contratante poderá solicitar à Contratada a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos utilizados,  podendo vir a solicitar a substituição de
quaisquer  itens  por  outros,  com  a  mesma  finalidade,  considerados  mais  adequado  do  ponto  de  vista  dos  impactos
ambientais.

A Contratada  deverá  cumprir  as  legislações  e  normas  vigentes  de critérios  ambientais  na  gestão  e  gerenciamento de
resíduos sólidos.
Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deverá ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

-  Utilizar  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos  inanimados  que  obedeçam às  classificações  e
especificações determinadas pela ANVISA;
- Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;
-  Utilizar  produtos,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  que  utilize  materiais  recicláveis  e  atóxicos,
conforme determina as normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 e suas atualizações, de forma a garantir a máxima
proteção durante sua utilização, transporte e armazenamento;
- Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
- Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu
funcionamento;
-  Realizar  a  separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados,  na  fonte  geradora,  e  a  sua  destinação  às  associações  e
cooperativas  dos catadores  de materiais  recicláveis,  que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem,
quando couber, nos termos da Instrução Normativa/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995, e do Decreto nº 5.940, de 25 de
outubro de2006;
- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
O não cumprimento das especificações legais sujeitará os infratores às penalidades previstas na Lei nº 6.938, de 31 de
agosto  de  1981 (Lei  da  Política  do  Meio  Ambiente)  e  na  Lei  nº  9.605,  de  12  de  fevereiro  de1988  (Lei  de  Crimes
Ambientais).

8. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

Quanto a Execução:
O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, e nas
condições previstas nos subitens seguintes:

A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade do mesmo, nos
finais de semana e no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 h às 17:00 h, e de segunda à sexta-feira de acordo com a
disponibilidade da contratada.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até 02 (dois) dias úteis antes do
término do prazo de execução e aceito pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

Quanto ao recebimento:

PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do produto, mediante Termo de Recebimento Provisório recibo, para
efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito pelo(s) fiscal(is) do
contrato.
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DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do
objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e consequentes aceitação das notas fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
A Administração rejeitará,  no todo ou em parte,  a entrega dos serviços em desacordo com as  especificações técnicas
exigidas
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A rejeição do serviço por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando o licitante vencedor às sanções previstas.

Quanto aos Prazos para Entrega:
A prestação  dos  serviços  deverá  ser  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  contados  a  partir  da  data  do
recebimento da respectiva nota de empenho ao fornecedor, que poderá ser confirmada por Email, ou por
Telefone/Fax.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão da nota de empenho e será no prazo máximo
de  30  (trinta)  dias  contados  a  partir  da  lavratura  do  Termo de  Recebimento  Definitivo  da  parcela
executada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, no Banco Bradesco.

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme
especificações exigidas nalicitação.

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações desteinstrumento.

Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
- Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista.

Toda  a  documentação  exigida  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer  processo  de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, será
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),pro rata, desde a data final do
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o
único responsável pelo atraso.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O contratado que praticar ato ilícito estará sujeito, garantido o direito prévio de citação e da ampla
defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo
com o Decreto Municipal nº13.735/2016:

Advertência, que consista em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de deveres que
ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração;
Multas,  aplicadas isolada ou cumulativamente com outras  sanções,  sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis, na seguinte forma:
a) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30(trinta) dias de atraso, calculado
sobre  o  valor  correspondente  a  parte  inadimplente,  excluída,  quando  for  o  caso,  a  parcela
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;
c)  Multa  de  3%  (três  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da
contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações
assumidas, tais como:
c.1)deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII
do art. 55 da Lei Federal no8.666/93; 
c.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; deixar de regularizar, no prazo definido
pela Administração,  os  documentos exigidos na legislação,  para fins de liquidação e pagamento da
despesa;
c.3) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
c.5) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;
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c.6) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
c.7) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
c.8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais a qualquer pessoa;
c.9)  deixar  de  fornecer  Equipamento  de  Proteção  Individual  (EPI),  quando  exigido,  aos  seus
empregados ou omitir-se em c.10) fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão deobra;
c.11) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;
c.12) deixar de repor funcionários faltosos;
c.13) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra; c.13) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
c.14)  deixar  de  efetuar  o  pagamento  de  salários,  vales-transportes,  vale-refeição,  seguros,  encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execução do
contrato nas datas avençadas;
c.15)  deixar  de  apresentar,  quando  solicitado,  documentação  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária
regularizada;
d)  Multa  de  5% (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  adjudicação  da  licitação  ou  do  valor  da
contratação  direta,  na  hipótese  de  o  infrator  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o
tornem impróprio para o fim a que se destina;
e) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der
causa à rescisão do contrato;
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato
e sua conduta implicar em gastos a Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Fortaleza
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza -
CLFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)anos.

Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinja dispositivos legais ou
regras constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos
atos convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substitua.

A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas
previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores.

O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil
subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

No caso de prestações continuadas, a multa de 5%(cincoporcento) de que trata a alínea “d”deste item será
calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida.

A critério  da  autoridade  competente,  o  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  do  pagamento  a  ser
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada
sob a forma de caução emdinheiro.

Caso  o valor  a  ser  pago ao  contratado  seja  insuficiente  para  satisfação  da  multa,  a  diferença  será
descontada da garantiacontratual.

Caso a faculdade prevista no subitem 13.1.5. não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da
garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos
ao contratado.

Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada  pelo  contratado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  uteis,  a  contar  da  solicitação
docontratante.

Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o licitante será notificado para recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 
Decorrido o prazo, a CLFOR encaminhará a multa para que seja inscrita na Dívida Ativa doMunicípio.
Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias:
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a natureza e a gravidade da infraçãocometida;
os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aosusuários;
a vantagem auferida em virtude dainfração;
as circunstancias gerais agravantes eatenuantes;
os antecedentes da licitante oucontratada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
     Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valorcontratual.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto,  não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante  proceder  à  fiscalização  ou  acompanhar  a
execução contratual.

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis  trabalhistas  e
específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,  aplicáveis  ao  pessoal  empregado  na
execuçãocontratual.

Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do Anexo A – Termo de Referência do edital, no prazo fixado
pela CONTRATANTE, contado da sua notificação.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre.

Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçõesformuladas.

Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de: insetos,
aracnídeos,  escorpiões,  roedores,  piolhos  de  pássaros  e,  além dos  citados,  nas  áreas  de  arquivos  e
depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças ecupins.

A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotose gordura, ralos
de  banheiros  e  demais  dependências)  com  produtos  comprovadamente  eficazes  e  adequados  para
atuação nesteslocais.

A Contratada deverádar,além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia de90 (noventa)
dias após a últimaaplicação.

A Contratada  deverá  aplicar  dentro  do  período  de  garantia  tantas  corretivas  foremnecessárias  para
corrigir as possíveis aparições de insetos epragas.

As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforçonão implicarão
em qualquer ônus adicional ao contrato.
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Concluída  o  serviço  a  área  deverá  ser  entregue  limpa  e  desimpedida  de  quaisquer  entulhos,
equipamentos e/ou restos de materiais.

12. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

Solicitar  a  execução  do  objeto  à  CONTRATADA através  da  emissão  de  Ordem  de  Serviço,  após
emissão de empenho.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

Fiscalizar  a  execução  do  objeto  contratual,  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,  em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

Aplicar as penalidades previstas em lei e nesteinstrumento.

MEDIDASACAUTELADORAS

Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossívelreparação.

CONTROLE DAEXECUÇÃO

A  fiscalização     da     contratação     será     exercida     por     um     representante     da   Contratante,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência
à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado
e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70, da Lei 8.666/1993.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato decorrente do registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei n.º8.666/93.
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